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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 439 DE 24 DE ABRIL DE 2019
Concessão de férias a Conselheiro.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 119 do Regimento Interno deste Tribunal, ao Conselheiro João Jorge
Jinkings Pavão, matrícula nº 7807, 60 (sessenta) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2018,
no período de 08/07 a 05/09/2019, conforme Processo Eletrônico nº 5308/2019/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente no Feito

PORTARIA TCE/MA Nº. 443 DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre inclusão de dependente de servidor para fins de Dedução do Imposto de Renda.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 224, de 21 de fevereiro de 2019 e considerando o Processo
nº 5552/2019/TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 1500/14, artigo 90, Inciso
III,§ 1º, à servidora Gisela Costa Silva, matrícula nº 6817, ora exercendo a Função Comissionada de Supervisor
de Atos de Pessoal deste Tribunal, inclusão de dependente para fins de dedução de imposto de renda, em favor
de seu filho, Lucas Costa Silva Fernandes, nascido em 21/03/1998.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2019.

João da Silva Neto
Secretário de Administração em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº. 436 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Substituição de Função Comissionada.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
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no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019 e considerando o
Memorando nº 010/2019 – SUTEC/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ricardo Costa Nina, matrícula nº 11148, Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça
doMaranhão, ora à disposição deste Tribunal, para exercer em substituição a Função Comissionada de Assessor
de Articulação e Relacionamento Institucional da Presidência, no impedimento de seu titular o servidor Leandro
do Nascimento Costa Rodrigues, matrícula nº 12401, no período de 06/05 a 04/06/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 444, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Autorização de afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014,

RESOLVE
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor Raimundo Nonato Neiva Moreira, matrícula nº 8581, Auditor de
Controle Externo deste Tribunal, inquirido como testemunha, conforme Mandado de Intimação, expediente nº
8158807, para comparecer no dia 26 de abril, às 11:00 horas, na 4ª Vara Criminal da Comarca de São Luís/MA,
localizada na Av. Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, nesta cidade.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 445 DE 25 DE ABRIL DE 2019
Alteração e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares exercício 2019, da servidora Perpétua Saldanha Viana Ramos, matrícula
nº 12823, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete de Conselheiro deste Tribunal,
anteriormente concedidas pela Portaria nº 373/2018, do período 02/05/2019 a 31/05/2019, para o período de
02/12/2019 a 31/12/2019, conforme memorando nº 025/2019/GAB/CONS/JWLO.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2019.

João da Silva Neto
Secretário de Administração, em exercício

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 986/2018-TCE/MA
Natureza: Consulta
Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Consulente: Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos (Presidente)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Consulta formulada pelo Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Possibilidade de incorporação em proventos de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1383/2019 São Luís, 26 de abril de 2019

Página 4 de 21

                                             

servidor, na concessão da aposentadoria, gratificação que recebia por condição especial de
trabalho. Conhecimento. Resposta ao consulente. Arquivamento eletrônico dos autos.

DECISÃO PL-TCE/MA Nº 37/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos a consulta formulada pelo Senhor José Joaquim Figueiredo
dos Anjos, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, sobre a possibilidade de incorporação em
proventos de servidor, na concessão da aposentadoria, gratificação que recebia por condição especial de
trabalho, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária ordinária, com
fulcro no art. 1º, inciso XXI, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhida a opinião do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) conhecer da consulta, não obstante trate de caso concreto, porque nos autos constam documentos sinalizando
que a resposta é muito importante para a Presidência do Tribunal de Justiça;
b) respondê-la nos seguintes termos:
b.1) é possível a incorporação de gratificação por condição especial de trabalho a proventos de aposentaria, caso
oservidor  aposentando tenha implementado as condições previstas na Lei Estadual nº 6.107/1994 (dispõe sobre
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Maranhão) antes da vigência da Emenda Constitucional
(EC) nº 20/1998;
b.2) na incorporação da gratificação devem ser aplicadas as normas vigentes no período em que foram
implementadas as condições exigidas pela legislação, conforme o art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/1998,
afirmado em julgados do Supremo Tribunal Federal, adotando-se como corte temporal a data da publicação
dessa Emenda.
c) encaminhar ao consulente cópia do Relatório de Instrução Cotex nº 67/2018, do Parecer nº 874/2018-
GPROC4, do Relatório/Proposta de Decisão do Relator e uma via original deste ato decisório;
d) recomendar ao autor que em consulta futura observe o disposto no art. 60 da Lei Estadual nº 8.258/2005;
e) determinar o arquivamento eletrônico dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães  e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Processo n.º 8791/2018– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiário: Iolanda Sousa de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Iolanda Sousa de Almeida,
matrícula nº 0000909689, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 19/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Iolanda Sousa de
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Almeida, matrícula nº 0000909689, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 264/2018, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, n.º 102, do dia 04 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 51/2019-GPROC4/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e o Conselheiro-
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de fevereiro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9142/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiário: Isabel Carvalho Elias Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Isabel Carvalho Elias Pereira,
matricula 0000904250 no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 20/2019
Vistos, relatos e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Isabel Carvalho Elias
Pereira, matricula 0000904250 no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, outorgada, Ato nº
217/2018 , publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, n.º 099, do dia 28 de maio de
2018, expedido pelo Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 71/2019-GPROC1/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termo do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e o Conselheiro-
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de fevereiro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas

Processo n.º 9182/2018– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiária: Marcos Julio de Araújo Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marcos Julio de Araújo
Carvalho, matrícula nº 0000126458, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Técnico em Estatística, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 21/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Marcos Julio de
Araújo Carvalho, matrícula nº 0000126458, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Técnico em Estatística, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 54/2018, publicado no Diário Oficial do
Estado,Poder Executivo, Ano CXII, n.º 049, do dia 14 de março de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º da Lei n.º 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 81/2019-GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e o Conselheiro-
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de fevereiro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9796/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiário: Francisco Carlos Pereira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisco Carlos Pereira Silva,
matrícula nº 0000018283, no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Referência CE,
Grupo Segurança, Subgrupo Processamento Judiciário, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 22/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Francisco Carlos
Pereira Silva, matrícula nº 0000018283, no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Referência CE,
Grupo Segurança, Subgrupo Processamento Judiciário, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº nº 257/2018, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
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AnoCXII, n.º 102, do dia 04 de junho de 2018, expedido pelo Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
127/2019-GPROC03/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e o Conselheiro-
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de fevereiro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 966-2018– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiário: José Geraldo Pinto Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a José
Geraldo Pinto Nascimento, dependente legal da ex-servidora, Josefa Pinto Nascimento,
matrícula 3289381, aposentada no cargo de Professor, Nivel Médio 2. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 24/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
José Geraldo Pinto Nascimento, dependente legal da ex-servidora, Josefa Pinto Nascimento, matrícula 3289381,
aposentada no cargo de Professor, Nivel Médio 2, outorgada pelo ato de concessão nº 1265/2017, publicado no
Diário Oficial do Município de São Luís/MA Ano XXXVII, nº 195, de 19 de outubro de 2017, expedido pela
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 1118/2018-
GPROC1do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
artigo51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei
Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e o Conselheiro-
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de fevereiro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11039/2017– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiário: Valdimiro Serra da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Valdimiro
Serra da Silva, dependente legal da ex-servidora, Maria do Desterro Jardim da Silva, matrícula
3431621, aposentada no cargo de Agente Administrativo. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 25/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Valdimiro Serra da Silva, dependente legal da ex-servidora, Maria do Desterro Jardim da Silva, matrícula
3431621, aposentada no cargo de Agente Administrativo, outorgada pelo ato de concessão nº 938/2017,
publicado no Diário Oficial do Município de São Luís/MA Ano XXXVII, nº 104, de 05 de junho de 2017,
expedido pela Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 26/2019-
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termosdo artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da
citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e o Conselheiro-
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de fevereiro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11091/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiário: Francisca Sousa Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Francisca
Sousa Alves, dependente legal do servidor, Fábio José Sousa Alves, matrícula 665791,
ocupante do cargo de Vigia. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 26/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
FranciscaSousa Alves, dependente legal do servidor, Fábio José Sousa Alves, matrícula nº 665791, ocupante do
cargo de Vigia, outorgada pelo Ato de concessão nº 1165/2017, publicado no Diário Oficial do Município de
São Luís/MA, Ano XXXVII, nº165, de 04 de setembro de 2017, expedido pela Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 49/2019-GPROC4/DPS, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1383/2019 São Luís, 26 de abril de 2019

Página 9 de 21

                                             

Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e o Conselheiro-
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de fevereiro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 2997/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Zenaide da Luz Madeira Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Zenaide da Luz Madeira Santos, servidora da Secretaria
Municipal de Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 94/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Zenaide da Luz Madeira
Santos, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo
Decretonº 46.887, de 09 de abril de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 184/2019-GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3050/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Maria Antonia Carlos de Sá
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Maria Antonia Carlos de Sá, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 102/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Antonia Carlos de Sá,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 45.916, de 09 de
outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 130/2019-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3555/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Fátima de Jesus Ribeiro Gomes Fonseca
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Fátima de Jesus Ribeiro Gomes Fonseca, servidora da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 96/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Fátima de Jesus Ribeiro
Gomes Fonseca, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
211/2016, de 03 de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 193/2019-GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 8564/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: João Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a João Rodrigues da Silva, beneficiário de Consolação de Jesus Mendes da
Silva, ex-servidora pública estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 107/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a João Rodrigues da Silva (viúvo),
beneficiário de Consolação de Jesus Mendes da Silva, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato datado
de 15 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 131/2019-
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10015/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria do Nazaré de Castro Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria do Nazaré de Castro Lima, beneficiária de Ary Teixeira Lima Filho,
ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 106/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria do Nazaré de Castro Lima
(viúva), beneficiária de Ary Teixeira Lima Filho, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato datado de 19
de setembro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 132/2019-GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11545/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Edna Maria Corrêa de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Edna Maria Corrêa de Araújo, beneficiária de Santana Cantanhede, ex-
servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 104/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Edna Maria Corrêa de Araújo
(companheira), beneficiária de Santana Cantanhede, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato datado de
05 de dezembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 201/2019-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11621/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiários: Regiane Sousa de Lima e Thiago de Lima de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Regiane Sousa de Lima e a Thiago de Lima de Sousa, beneficiários de
Antonio de Lima de Sousa, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 113/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Regiane Sousa de Lima (viúva), e a
Thiago de Lima de Sousa (filho menor), beneficiários de Antonio de Lima de Sousa, ex-servidor público
estadual, outorgada pelo Ato datado de 05 de dezembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos
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Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
votodo Relator, acolhendo o Parecer nº 202/2019-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1121/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Vagner Aquino Furtado dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Vagner Aquino Furtado dos Santos, beneficiário de Esperidiana Morais
Chagas, ex-servidora pública estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 115/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Vagner Aquino Furtado dos Santos
(companheiro), beneficiário de Esperidiana Morais Chagas, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato
datadode 04 de janeiro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 207/2019-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9101/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Marimilia da Saúde Serejo Leite
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Marimilia da Saúde Serejo Leite, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 111/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Marimilia da Saúde Serejo
Leite, no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 587/2018, de 30 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 61/2019-GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9111/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria de Lourdes Santos Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Santos Azevedo, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 100/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Santos
Azevedo, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 479/2018,
de 29 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 86/2019-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9221/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Célia da Conceição Oliveira Bastos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Célia da Conceição Oliveira Bastos, servidora da Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 105/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Célia da Conceição Oliveira
Bastos,no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato de Concessão nº
1.105, de 21 de julho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 90/2019-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9261/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria do Socorro Moura dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Moura dos Santos, servidora da Procuradoria
Geral do Estado. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 110/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Moura dos
Santos, no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotada na Procuradoria
Geraldo Estado, outorgada pelo Ato nº 544/2017, de 05 de julho de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 100/2019-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
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Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9271/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Terezinha de Jesus Moraes
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Terezinha de Jesus Moraes, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 101/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Terezinha de Jesus Moraes,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 694/2017, de 01 de
setembro de 2017 e retificada pelo Ato datado de  24 de outubro de 2017, expedidos pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 847/2018-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9302/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Paulo Roberto da Rocha Santos Ramos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Paulo Roberto da Rocha Santos Ramos, servidor da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 109/2019
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Paulo Roberto da Rocha
Santos Ramos, no cargo de Assistente Técnico, Especialidade Assistente de Administração, lotado na Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 241/2018, de 18 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 116/2019-GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9741/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Nicanor Azevedo Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Nicanor Azevedo Filho, servidor da Universidade Estadual do
Maranhão - UEMA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 99/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Nicanor Azevedo Filho, no
cargo de Professor Titular, lotado na Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, outorgada pelo Ato nº
589/2018, de 30 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 120/2019-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9785/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria Francinete Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Francinete Lima, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 108/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Francinete Lima, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 284/2018, de 23 de maio
de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 124/2019-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9815/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Silvana Maria Pantoja dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Silvana Maria Pantoja dos Santos, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 97/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Silvana Maria Pantoja dos
Santos, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 421/2018, de
28 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 132/2019-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9837/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Mêres Dalva de Lima Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Mêres Dalva de Lima Silva, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 98/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Mêres Dalva de Lima Silva,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 353/2018, de 25 de
maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 137/2019-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9847/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Luísa Helena Silva Avelar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Luísa Helena Silva Avelar, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 95/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Luísa Helena Silva Avelar, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 247/2018, de 23 de maio
de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1050/2018-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 424/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Nagla Quintanilha Gerude
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Nagla Quintanilha Gerude, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 112/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Nagla Quintanilha Gerude, no
cargo de Assistente Técnico, Especialidade Assistente de Administração, lotada na Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 496/2018, de 29 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
votodo Relator, acolhendo o Parecer nº 106/2019-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2019.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo n.º: 5991/2019-TCE
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de vista e cópias (Proc. 9480/2018-TCE)
Exercício: 2018
Entidade: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico de Axixá/MA
Requerente: Rennya Patrícia Siqueira da Silva Campos – ex-Secretária
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DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 037/2019
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
22/04/2019, protocolado neste Tribunal nessa mesma data, a concessão à Senhora Rennya Patrícia Siqueira da
SilvaCampos, ex-Secretária Municipal de Saúde de Axixá, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos
autos, de vista e cópias do Processo n.º 9480/2018-TCE, referente ao plano de execução de auditoria realizado
na Prefeitura de Axixá/MA, no exercício financeiro de 2018, de sua responsabilidade.

São Luís/MA, 23 de abril de 2019.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator
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